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EDITORIAL 

Profundas alterações se aprovaram no 
que concerne aos Estatutos e Regulamen
to Interno da nossa A25A. Haverá mes
mo quem dirá que a Associação 25 de 
Abril mudou, já não é a mesma. Se as
sim for, compreendê-los-emos, mas 
permitam-nos que não concordemos com 
eles. 

As.sociação fundada por militares, mais 
propriamente por oficiais dos quadros 
permanentes, a A25A foi sempre, desde 
o início e por vontade dos seus fundado
res, uma associação não fechada, não 
classista e não elitista. Daí que pudessem 
ser sócios efectivos todos os militares dos 
quadros permanentes e pudessem ser 
igualmente associados todos os portugue
ses que se identificassem, como aqueles, 
com os valores do 25 de Abril. Apesar 
das condicionantes, que impediam o 
exercício da capacidade eleitoral aos não 
militares dos quadros permanentes - so
lução que as condições então existentes 
impuseram aos fundadores da Associa
ção - era patente a vontade de criar um 
espaço onde as barreiras naturais e arti
ficiais que dividem civis e militares e, nes
tes, os componentes das diversas classes, 
pudessem ser derrubadas. Era e,·idente 
a vontade de evitar que os militares ros
sem metidos em guetos, separados da res
tante sociedade a que pertencem e na 
qual se devem inserir. co·mo evidente es
tava a vontade de criar um espaço onde 
as estrelas, os galões ou as divisas não fos
sem o facto determinante no selecciona
mento entre os diversos militares. 

Tudo isso, tendo como pano de fundo 
o espaço onde os militares se podem mo
ver legalmente, cumprindo os preceitos 
constitucionais que lhes impõem restri
ções aos seus direitos, mas não abdican
do da.<, suas condições de cidadãos de 
corpo inteiro com o dever/direito de lu
tar pelos ideais em que acreditam e de 
contribuirem na construção de uma so
ciedade mais de acordo com esses mes
mos ideais. 

(Cn,,mwa na ú/1mu,pá1:i,w) 
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O REFERENCIAL 

ESTATUTOS E REGULAMENTO INTERNO 

Após a realização de três sessões da Assembleia Geral da A25A, foram aprovadas di
versas e importantes alterações aos nossos Estatutos e Regulamento Interno. 

Face ao conjunto dessas alterações, que configuram uns estatutos e regulamento bas
tante diferentes, decidiu a Direcção proceder à publicação integral dos mesmos, em se
parata do presente número de "º Referencial•. 

De destacar. nas alterações aprovadas, as que se referem aos "fins• da A25A e as que 
definem as novas categorias de associados, nomeadamente no que se refere à possibili
dade de aquirirem a categoria de sócio efectivo, não apenas os cidadãos militares dos 
Quadros Permanentes, mas também os demais portugueses, bem como a possibilidade 
de passarem a existir associados colectivos. 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos dos Estatutos e Regulamento Interno convoco a Assembleia Geral da As
sociação 25 de Abril para se reunir em sessão ordinária. no Espaço •CESL», sito na Rua 
Almirante Barroso, n. 0 3, em Lisboa, no dia 31 de Março do corrente ano, pelas 14.00 
horas. com a seguinte 

ORDEM DE TRABALHOS 

1. Leitura e aprovação da acta da Assembleia Geral anterior. 
2. Ratificação da admissão de sócios e apoiantes. 
3. Discussão e aprovação do Relatório de Actividades e Contas da Direcção e respecti

vo parecer do Conselho Fiscal. 
4. Apreciação da actualidade da A25A. Contributos para acção futura. 
5. Constituição da Assembleia Geral em Corpo Eleitoral para Eleições dos Corpos Ge-

rentes nos termos do Art.0 7 dos Estatutos para o biénio de 1990-1992. 
a) Votação 
b) Escrutínio 
c) Marcação da data de posse dos novos Corpos Gerentes. 

Sede da Associação 25 de Abril em Linda-a-Velha 
aos 28 de Fevereiro de 1990. 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

JOSÉ MANUEL DA COSTA NEVES 

APELO AOS ASSOCIADOS 
Desejando a Direcção obter dos Associados da A25A sugestões para inicia1ivas legis

lativas a propor eventualmente aos grupos parlamentares da Assembleia da República. 
faz um apelo a todos os que desejem prestar essa colaboração, para enviarem as suas 
sugestõe& para a nossa Sede, com a possível urgência. 

COMEMORAÇÕES DO 16. 0 ANIVERSÁRIO DO 25 DE ABRIL 

,: .REALIZAÇÃO i:>9 ALMOÇO-CONVÍVIO 

ESTÁ PREVISTA A REALIZAÇÃO DE UM ALMOÇO-CONVÍVIO 
PARA COMEMORAÇÃO DO 16. 0 ANIVERSÁRIO DO 25 DE ABRIL, 
NA ESTUFA FRIA, NO DIA 22 DE ABRIL ÀS 13HOO. 

AGRADECE-SE QUE OS ASSOCIADOS INFORMEM A A25A, 
ATÉ AO DIA 13 DE ABRIL, DA INTENÇÃO DE ESTAREM PRESEN
TES NO REFERIDO ALMOÇO. 

Capa de li. MOURATO 



O REFERENCIAL 

EVOCANDO A NOSSA HISTÓRIA 

SEVERIM DE NORONHA (FUTURO DUQUE DA TERCEIRA) 7.° CONDE DE VILA FLOR, 
HERÓI DA GUERRA PENINSULAR E DO LIBERALISMO 

Nascido cm Lisboa a 18-03-1792. mor
reu na mesma cidade a 26-04-1860, sendo 
filho dos 6. ºs Condes de Vila Flor, descen
dente de Sancho Manuel herói da Batalha 
das Linhas de Elvas. 

Assentou praça aos dez anos, como ca
dete, no Regimento de Cavalaria 4, sendo 
promovido a alferes pouco antes da 1. 1 In
vasão francesa. Como não quis servir às or
dens do invasor pede a demissão que lhe 
é dada em 1808 pelo Marquês de Alorna. 

Depois da retirada de Junot, requerc e 
obtem o regresso ao serviço, sendo promo
vido a tenente a 06-12-1809 e a capitão a 
23-01-1811. 

Seguiu com o exército anglo-português 
através de Espanha durante a Guerra Pe
ninsular, distinguindo-se especialmente na 
Batalha de Vitória. tendo, após ela, sido 
promovido a major por distinção. 

Foi o mensageiro escolhido por Welling
ton para vir a Lisboa 1razer a notícia à re
gência deste importante sucesso, sendo os 
seus mérito enaltecidos por aquele. 

Foi promovido a tenente-coronel em 
03-07-1813 e a coronel em 12-10-1815, 
com 22 anos apenas. 

Em 24-06-1817 é escolhido para Gover
nador e capitão general do Pará (Brasil). 
sendo em 1819 graduado em marechal-de
-campo e em Dezembro de 1820 nomeado 
governador e capitão general da Baía 
(Brasil). 

Foi par do reino em 1826 quando da pro
mulgação da Carta Constitucional por D. 
Pedro IV. 

Em 1826 passou a marechal-de-campo 
efectivo, e em 30-11-1826 foi encarregado 
do governo das Annas do Alentejo. Porém, 
pouco depois foi nomeado comandante da 
Divisão encarregada de fazer frente às for 
ças partidárias do absolutismo. tendo-as 
dcrro1ado cm Coruche, Beira e Ponte do 
Prado. 

Mas caído o regime constitucional pela 
aclamação de D. Miguel como rei absolu
to, teve de emigrar para Inglaterra. Parti
cipou na expedição do Belfast, sem sucesso. 
De Inglaterra passou à Ilha da Terceira nos 
Açôres, única parcela do território portu
guês fiel aos constitucionalistas. 

Pelo marquês de Palmela é nomeado go
vernador da ilha, tendo como chefe de 
Estado-Maior, Bernardo de Sá Nogueira 
(futuro Marquês de Sá da Bandeira). 

Depois da vitória obtida a 11-08-1829 
contra as forças desembarcadas pelos ab
solutistas, foi nomeado por D. Pedro para 

fazer parte da regência, instituída em no
me da rainha D. Maria li, na Terceira, a 
qual incluía o marquês de Palmela e o con
selheiro José António Guerreiro. 

A difícil ocupação das outras ilhas dos 
Açores foi dirigida por Vila Flor que con
tinuou a mostrar a sua coragem e capaci
dade de organização. 

Ao organizar-se a expedição que veio d e 
sembarcar n o  Mindelo e m  08-07-1832, 
deu-lhe o regente D. Pedro o comando do 
Exército de Terra. 

Senhores do Porto, os liberais 
defrontaram-se com inúmeras dificuldades 
devido ao apertado cerco que as numero
sas forças absolutistas iriam desenvolver 
durante dois anos. 

No ataque às Antas, as forças comanda
das por Terceira repeliram heroicamente os 
absolutistas. Decidida que foi a expedição 
ao Algarve, foi organizada uma Divisão 
composta por 1500 homens para o coman
do da qual foi escolhido o Duque da Ter
ceira, tendo embarcado na esquadra de 
Napier. 

O desembarque no Algarve (perto de Ta
vira) foi bem sucedido. Como, pouco de
pois, a esquadra dos absolutistas é derrotada 
pela de Napier na batalha naval do Cabo 
de S. Vicente, orientou logo o Duque da 
Terceira a sua marcha em direcção a 
Lisboa. 

Assim, enquanto as forças absolutistas 
iam submeter Beja, onde se hasteara a ban 
deira constitucional, Terceira, em vez de 
avançar sobre aquela cidade, seguiu pelo 
vale do Sado, a marchas forçadas, em di
recção à capital. atingindo Alcácer do Sal, 
Setúbal e só encontrando resistência no V a 
le d a  Piedade próximo d e  Cacilhas. 

Desbaratadas e aprisionadas as forças ab
solutistas e tomado o Castelo de Almada, 
foi Terceira informado de que o governo 
de D. Miguel e as suas forças tinham aban
donado a capital. 

Emão, no dia seguinte, a 24 de Julho de 
1833 atravessou o Tejo e entrou em Lis
boa como libertador, aclamado por grande 
parte da população. 

D. Pedro deslocou-se logo a Lisboa e 
pouco depois chegava Saldanha para orga
nizar a defesa de Lisboa, contra o Exérci
to de Bourmont que comandava as forças 
absolutistas. 

Deu-se o primeiro ataque a 5 de Setem
bro. no qual Terceira já então elevado a ma
rechal do Exército foi atingido por uma 
bala. Após outro ataque mal sucedido, 

Bourmont pediu a demissão sendo substi
tuído por Mac Donell, que não conseguiu 
melhor, vendo-se forçado por Saldanha a 
retirar para Santarém. 

O Exército constitucional foi dividido em 
dois corpos para pôr cerco a Santarém, sen
do um comandado por Terceira e outro por 
Saldanha. 

Terceira obteve vantagens em Valada, 
mas sobrevindo as grandes vitórias de Sal
danha em Torres Novas. Pernes e por fim 
em 18-02-1834 na Batalha de Almoster, foi 
o Duque da Terceira escolhido para seguir 
para o Porto a fim de dirigir as operações 
contra a Divisão absolutista que dominava 
o Minho e Trás-os-Montes. 

A campanha foi favorável aos liberais 
que obtiveram vitórias em Amarante, Mon
corvo, Lamego e Viseu. 

A 16-05-1834 o Duque da Terceira in
flige uma derrota decisiva aos absolutistas 
na batalha de Asseiceira, perto de Tomar. 
Esta derrota obriga D. Miguel a abando
nar Santarém dirigindo-se para Évora. 

Uma manobra combinada das forças de 
Saldanha e Terceira leva à rendição em 
Évora das forças absolutistas. 

Assim, cm 26-05-1834, no castelo de 
Évora Monte é assinada a convenção do 
mesmo nome. pela qual é restabelecido o 
regime constitucional. 

No 1. 0 ministério constitucional presidi
do pelo Duque de Palmela, foi o Duque da 
Terceira Ministro da Guerra. 

Mais tarde opôs-se ao Setembrismo. No 
entanto, surgindo uma grave complicação di
plomática com Espanha, o marechal Duque 
da Terceira pôs-se à disposição do governo 
para enfrentar uma eventual invasão estran
geira. Foi, enlâo, nomeado Comandante do 
Corpo de Observação no Norte do País. 

Restaurada a Carta Constitucional foi o 
Duque da Terceira convidado a formar go
verno em 09-02-1842, tendo o seu minis
tério durado cerca de quatro anos, não sem 
que tivesse eclodido a revolta de Almeida, 
sufocada sob o comando directo de Tercei• 
ra. Saiu da presidência do Ministério pela 
altura em que estalava, no Minho. a grave 
insurreição da .,Maria da Fonte•. 

Apoiando-se no partido da Carta Cons
titucional, a rainha D. Maria li chamou ao 
poder Saldanha, e enviou ao Pono o M a 
rechal Duque da Terceira, contando que a 
sua presença e prestígio terminassem o mo
vimento sedioso «patulcia•, que ameaçava 
dominar aquela cidade. 

(Cominu;;, ,w pdg. uguim<') 



UM VEEMENTE PROTESTO 

Por mais pcrtinenre que seja a discussão 
ponnenoriz.ada dos actuais problemas que 
se debatem entre os militares, não iremos 
debruçar-nos em ponnenor sobre os mes
mos. Com efeito, não iremos pronunciar
-nos sobre a necessidade da criação de um 
sindicato de militares ou, de uma associa
ção de oficiais (a exemplo da feliz, corajo
sa e percursora atitude dos sargentos), ou 
mesmo de uma associação de antigos alu
nos da Academia Militar. Não iremos igual
mente dissecar os Estatutos que acabaram 
de ser promulgados e que, contendo pro
vavelmente nonnas inconstitucionais, são 
altamente gravosos para os militares, pois 
aí, de forma mais ou menos habilidosa, se 
definem disposições com efeitos retroacti
vos que provocam situações diametralmente 
opostas àquelas que a legislação na altura 
aplicável consagrou e arrumou definitiva
mente. Em consequência, os militares 
vêem-se cada vez mais com deveres excep
cionais e menos direitos. 

A minha voz, ou melhor a minha escri
ta, levanta-se hoje para protestar contra a 
maneira como esses assuntos vêm sendo 
tratados e, fundamentalmente. como vêm 
sendo apresentados à opinião pública. Dan
do origem a que a imagem dos militares 
junto da nossa sociedade seja cada vez pior. 
E será OOm clarificar de vez que não há nem 
pode haver nenhuma «sociedade militar- em 
oposição à hoje muito referida «sociedade 
civil•. Nós sabemos que esta expressão é 
utilizada em contraposição ao Estado (ou 
ao seu aparelho), mas como este não é mi
litar, aquela é, pelo menos, infeliz. A so
ciedade portuguesa terá de ser apenas uma, 
nela se integrando civis e militares. 

Vítimas da incapacidade do Poder em 
discutir pública e frontalmente a natureza 
das Forças Armadas e a sua razão de ser, 
manietados pelas condicionantes legais, de
rivadas de disposições constitucionais que 
lhes coartam algumas das liberdades dos 
seus condidadãos, os militares sofrem as 
consequências dos procedimentos dos prin
cipais dos seus chefes, que se mostram in
capazes de defender os seus legítimos 
direitos e permitem a criação de uma ima
gem errada dos seus anseios. Só assim foi 
possível deixar que se criasse a imagem pú
blica de que o seu profundo e generalizado 
descontentamento se resumia a uma ques
tão salarial. Situação que, segundo notícias 
vindas a público, terá sido habilmente ul
trapassada pelo Presidente da República. 
Dando origem a uma imagem pública de 
que se haviam extinguido as possíveis r a 
zões de descontentamento e, em consequên
cia, os militares estariam imensamente 
reconhecidos e gratos para com o seu 
Comandante-Supremo. Escondendo-se, ou 
ignorando-se, que o mesmo - por desco-

nhecimento real do alcance de certos aspec
tos contidos nos Estatutos, ou por preten
der simultaneamente, ainda que em parte, 
satisfazer a gregos e a troianos - nenhu
ma objecção levantou à sua promulgação. 
E, por tabela, esse agradecimento foi ex
tensivo ao ex-ministro da Defesa Nacional 
(a quem, segundo os jornais, um grupo de 
oficiais telefonou a cumprimentar, no dia 
do jantar na Academia Militar) que. por a r 
tes mágicas e apenas porque se demitiu do 
Governo, passou a perceber, no conceito 
desses militares, alguma coisa de Defesa 
NacionaJ. De imediato se votando ao esque
cimento as opiniões generalizadas que so
bre o mesmo impendiam, fruto de algumas 
decisões e tomadas de posição «inexplicá
veis•, nomeadamente em relação aos pró
prios Estatutos militares. 

Tudo isto agravado com algumas atitu
des do Primeiro Ministro que, apesar de to
da a preocupação que diz ter com os 
assuntos inerentes às Forças Armadas, to
ma atitudes e decisões que só por simples 
coincidência corroboram tais asserções. 
Com efeito, como compreender o proces
so da nomeação do novo Ministro da De
fesa Nacional? Como compreender a 
nomeação de uma pessoa que, por muito 
competente que possa ser (esperemos que 
o seja), não tem qualquer ligação com as
suntos de Defesa Nacional, nomeadamen
te militares, acabando de ser claramente 
derrotado numas eleições democráticas? 
Com a agravante de ter ficado a ideia pú
blica que essa derrota foi, em grande par
le, devida à sua própria pessoa? E nem 
esperaram pelo esquecimento público des
sa derrota, como haviam feito em relação 
ao actual Chefe de Estado Maior General .. 

(Co,uin�çaodapág. ant�rior) 
A presença do Duque não impediu o mo

vimento e José Passos mandou prender o 
ilustre militar no castelo de S. João da Foz. 

Depois da convenção do Gramido em 
30-06-1847, que pôs tenno à luta, foi o Du
que de novo nomeado comandante da 1. • 
Divisão tendo permanecido nesse cargo até 
1855, com a interrupção de um ano, em 
1851, por ter sido nomeado Ministro da 
Guerra no 1. 0 Gabinete da Regeneração. 

Em 1855 era novamente incumbido de 
formar Ministério. Fora-lhe entretanto vo
tada uma recompensa nacional pelos seus 
grandes serviços, uma dotação de 100 con 
tos de reis. 

Morreu com 68 anos de idade exercen
do as funções de Presidente do Conselho. 

Foram-lhe tributadas as maiores honras 
fúnebres, sendo sepultado no Panteão de S. 
Vicente de Fora, privativo dos reis de 
Portugal. 

O REFERENCIAL 1 

E como entender, igualmente, que a opi
nião pública seja informada que o actual 
Chefe do Estado Maior do Exército, em
OOra não sendo o melhor para o Primeiro 
Ministro, não foi substituído em virtude 
deste não desejar «mexen,. mais com as For 
ças Armadas? Acrescendo que a opinião 
pública foi igualmente informada que se 
tornou necessária a intervenção do Presi
dente da República para não se atingir, por 
cóbvio esquecimento•, a data cm que a re
condução já não seria possível 

É tudo claro, como a água . . de um 
pântano! 

Não sendo de estranhar a situação cari
cata que se verifica no próprio Diário da 
República de 14/2/90: enquanto a Polícia 
de Segurança Pública, a Guarda Nacional 
Republicana e a Guarda Fiscal foram es
critas com letra maiúscula, os três Ramos 
das Forças Armadas apareceram escritos 
com letra minúscula - três ramos das for
ças annadas. 

O que, aliás, está em conformidade com 
o tratamento que o Governo dá aos milita
res das Forças Armadas e ao pessoal daque
las Forças de Segurança: enquanto a idade 
de passagem à situação de reforma dos mi
litares passa a ser de 65 anos, para o pes
soal das Forças de Segurança mantêm-se os 
actuais 70 anos; isto para além destes não 
verem qualquer alteração à sua situação de 
«reserva• (pré-aposentação), mesmo que es 
tejam há 10  ou mais anos nessa situação. 

Francamente, considero graves todos es
tes procedimentos porque contribuem pa
ra o desprestígio de uma instituição 
fundamental para a consolidação de um Es
tado de Direito. Como, em Abril de 1974, 
tivemos a honra e o orgulho de o de
monstrar. 

Daí, o meu veemente protesto. 

V ASCO LOURENÇO 

A 24-07-1877 foi inaugurado no Cais do 
Scxlré. um monumento ao Duque da Ter 
ceira, com estátua de  Simões de  Almeida 
(tio), dando o nome que tem hoje à respec
tiva Praça. 
Recebeu as seguintes condecorações: 

Grão Cruz das Ordens de Torre e Espada, 
de S. Bento de Avis, de N. • S. • da Con
ceição de Vila Viçosa, de Carlos Ili e de 
S. Bernardo de Espanha, de Leopoldo da 
Bélgica; de Ernesto Pio, da Saxónia; da Le
gião de Honra, da França; da Coroa de Car 
val�o, dos Países Baixos; de S. Leopoldo, 
da Austria; de S. Maurício e S. Lázaro, de 
Itália; condecorado com a cruz de seis cam
panhas da Guerra Peninsular, com as me
dalhas das Batalhas de Vitória, Onhez e 
Tolosa e com a medalha espanhola da mes
ma batalha de Vitória. 

BARBOSA PEREIRA 



O REFERENCIAL 

GUIA DE ESPÓLIO 
DA ASSOCIAÇÃO 25 DE ABRIL 
(Transcrito do Boletim do C. D. 25A) 

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 

Uma abordagem aprofundada da docu
mentação recebida fez-nos chegar às sc

guin1es conclusões: 

- O es1ado de conservação dos docu
men1os é, de forma geral. sa1isfatório. 

- O espólio não manifestou indícios de 
tratamento arquivístico coerente mas 
apresentava-se bem acondicionado pa 
ra transporte e chegou-nos sem danos 
relevantes. 

- A importância da documentação é 
muito descontínua. A par de docu
mentos de grande valor, outros há de 
reduzido interesse. 

- O âmbito cronológico da documenta
ção recebida é muito dilalado (de 188 J 
a 1985). 

Os documentos da A25A, à semelhança 
de outros que dão entrada no C.D. 25A, 
começaram por ser sujeitos a um processo 
de desinfestação. Este procedimcnio con
siste em submeter a documentação à expo
sição de um gás desinfestante mas inócuo 
para os documentos e tem como objectivo 
eliminar parasitas e fungos, potenciais con
taminadores dos restantes espólios. Esta ta
refa é confiada a uma firma especializada, 
depois de consultas preliminares feitas ao 
Instituto José de Figueiredo. 

Seguidamente procedeu-se à abertura, 
desembalagem e limpeza (poeiras, atilhos. 
restos de papel, etc) dos documentos. A do
cumentação fica pronta para um primeiro 
exame sumário que visa o levantamento de 
dados relativos ao volume, género, conteú
do e estado de conservação. Nesta fase 
implementaram-se medidas iniciais de pre
servação e de conservação dos documen
tos textuais, como seja a substituição de 
agrafos, clipes, argolas e quaisquer outros 
elementos metálicos (frequentemente já oxi
dados) por colas não ácidas, atilhos têxteis, 
encadernações diversas, etc. Nesta fase são 
detectados os documentos com exigências 
de restauro imediato, tarefa execu1ada pe
los nossos serviços nos casos de complexi
dade menor e por Instituições competentes 
nos casos restantes. No final desta etapa 
preliminar procede-se à carimbagem e 
aposição da sigla da documentação com o 
carimbo do CD 25A e a sigla do doador (ca
rimbo e sigla da A25A na documentação 
de que tratamos neste INVENTÁRIO 
PRELIMINAR). 

Referencial especial devemos fazer aqui 
à selecção e eliminação. É um problema 
que não pensamos vir a ter de enfrentar no 

nosso Centro. Por um lado circunscreve
mos o âmbito da nossa acção a um tempo 
limitado que se nuclearisa em torno do 25 
de Abril de 1974 sem, contudo, rejeitar as 
zonas periféricas, anteriores ou posteriores, 
que lhe acrescentam o sentido. Por outro 
lado a documentação produzida, se bem que 
abundanlíssima, não foi ilimitada nem se
quer se pode considerar vivo e em débito 
contínuo o fluxo de produção documental 
referente àquele acontecimento histórico. 
Por estas razões entendemos não serem de 
considerar os problemas referentes à selec
ção e eliminação, antes procuramos reunir 
e tratar tecnicamente TODO o acervo do
cumental que chega até nós, na certeza de 
que qualquer documento, mesmo isolado ou 
repetido, tem sentido e é necessário. 

Todos os procedimentos descritos até 
agora efectuam-se no inteiro respeito de 
qualquer possível organização com que o 
espólio se apresente. Os cuidados tidos nes
te capítulo são escrupolosamente assumi
dos. Os princípios arquivísticos da 
proveniência (respeito pelos fundos) e do 
respeito pela estrutura interM (organicidn
de) norteiam esta e todas as demais fases 
do nosso trabalho, em especial a organi
zação dos documenlos. 

Na maioria das vezes, os documentos são 
encaminhados ao CD 25A sem qualquer or
ganização definida, quer porque ela se foi 
perdendo ao longo do acidentado percurso 
que medeia entre a produção do documen
to e o seu arquivo, quer porque nunca exis
tiu. Quando isto acontece, ou nos casos em 
que a organização existente se mostra ina
dequada à recuperação das informações 
contidas no arquivo, detennina-se o arran
jo a ser adaptado. 

Os documentos da A25A não se afastam 
muito deste panorama. Reunidos por dife
rentes associados e amigos ao sabor de cri
térios mais próximos dos coleccionadores 
do que dos arquivistas, eles são peças di
versíssimas de um conjunto que apenas ga
nhará coerência na medida em que mais 
documentação for reunida e classificada. 
Um só núcleo documental revela sinais de 
alguma consistência e organicidade: o nú
cleo do Conselho da Revolução. 

Como se pode verificar pelo INVENT Á
RIO PRELIMINAR, a documentação re
cebida é descrila a dois grandes níveis: 

- Colecções da A25A 
- Arquivo do Conselho da Revolução 
O tratamento dado aos documentos reu

nidos pela A25A (Colecções da A25A) foi 
o seguinte: 

Sempre que se tornou evidente ter havi
do um critério de acumulação ele foi res-

peitada e surgem as Colecç/Jt's (funcionais, 
temáticas. geográficas, cronológicas, etc.). 
Este critério de acumulação não necessi
ta estar explícito (fisicamente expresso), em 
colecções previamente definidas, antes po
de estar implicitamente presente, cabendo, 
nesse caso, ao arquivista definir a forma 
final. 

Quando, de todo, não foi evidente ter 
existido um critério de acumulação optá
mos por organizar o espólio por espécie de 
documento (com subdivisão em séries e 
dossiers). É assim que surgem as séries 
(correspondência, recortes de imprensa. co
municados, textos diversos, diversos e ma
terial diverso, etc.). O material diverso, tão 
característico dos Centros de Documenta
ção como o nosso, integra documentos que 
não se adequam às demais categorias (Fo
tografias. Auto-colantes, Cartões de visi
ta. Notas Avulsas, Recibos, etc.) e aqueles 
que. pelo suporte material em que se apre
sentam, exigem um tratamento e organiza
ção especiais (Cassetes, Micro-fonnas, 
Bandas magnéticas, Diskenes, Zincogravu
ras, Medalhas, Galhardetes, etc.). 

Deste primeiro Inventário, apenas cons
tará uma referência breve ao Arquivo do 
C. R. e a panorâmica geral que dele é da
da não retrata a sua organicidade. Um In
ventário definitivo está já em elaboração e 
será, futuramente, divulgado. 

Toda a estrutura descritiva do Arquivo 
do Conselho da Revolução se subordina
rá, como mandam a.s regras de arquivo, ao 
organigrama funcional da instituição pro
dutora da documentação. É daí que surgem 
as secções, sub-secções, séries, sub-séries 
e dossiers. Deste modo ficam salvaguarda
dos os princípios acima referidos, perma
necendo a documentação apta a retratar a 
Instituição que lhe deu origem e tanto mais 
significante quanto mais coerentemente se 
mantiver orgânica. 

Os instrumentos de pesquisa são o mé
todo mais eficiente de valorização de um 
arquivo. Logo que a documentação fica o r 
ganizada procede-se à redacção dos instru
mentos de pesquisa correspondentes. O CD 
25A, de todos os acervos documentais ad
quiridos, elabora inventários preliminares 
em duplicado, que funcionam como guias 
de entrega. Uma cópia destina-se à pessoa 
ou Instituição que faz a entrega e a outra 
destina-se aos serviços do Centro que au
tentica, juntamente com a entidade doado
ra, ou depositante. 

De toda a documentação de arquivo con
siderada de maior interesse, são feitos ca
tálogos analíticos em suporte informá1ico. 
Com vista a uma nonnalização que possi
bilite um diálogo fácil e desejável entre a 
comunidade científica nacional, está o CD 
25A cm contacto com o Instituto Português 
de Arquivos para desenvolvimento da Ba
se Nacional de Arquivos (ARQBASE). 

Toda a documentação que não � de ar
quivo percorre os caminhos técnicos habi

ro,,mniu, no '""'"" pd,rma) 



LIVROS 

Correspondência de Pedro Teotónio 
Pereira para Oliveira Salazar, vol. U 
(1940-1941) 

Pela Comissão do Livro Negro Sobre 
o Regime Fascista 

Com a publicação do II volume da cor
respondência de Pedro Teotónio Pereira pa
ra Oliveira Salazar, vigésimo terceiro dos 

volumes publicados pela Comissão do Li
vro Negro Sobre o Fascismo, continua es
ta Comissão a merecer a admiração e o 
respei10 de todos aqueles que consideram 
extremamente ú1il documentar por forma 
acessível a todos. e não só aos investiga
dores dos arquivos mais ou menos reser
vados, o que foi a realidade do regime 
fascista. 

É necessário que. sobretudo os mais jo
vens possam ter acesso a esse tipo de do
cumentação, quando cada vez com maior 
frequência se começa a ouvir a torto e a di
reito que afinal não houve regime fascista 
em Ponugal. E, no entanto, o volume ago
ra publicado não constitui o caso mais típi
co para alcançar esse objectivo. 

Este volume é sobretudo interessante pa
r.1 desmascarar uma lenda que durante mui
to tempo foi transmitida ao Povo português: 
a de que Portugal deveria a Salazar não ter 
panicipado na li Guerra Mundial. 

É um facto indiscutível que Salazar sem
pre desejou manter Portugal fora do con
flito. malgrado a sua afinidade e simpatia 
pelos países do Eixo. ainda bem evidente 
nesta fase da guerra em que tudo parecia 
encaminhar-se para um vitória desse últi
mo sobre os Aliados. 

No entanto, o que este volume de cor
respondência vem provar, se isso ainda era 
necessário, é que a influência de Salazar so
bre as decisões e atitudes de Franco foi, 
nesta fase crucial da guerra, inexistente. 
Franco conseguiu resistir às pressões de Hi
tler para entrar na guerra ao lado do Eixo, 

ou até para deixar passar o exército alemão 
até Gibraltar, por considerações de mera 
política interna espanhola. das quais a mais 
importante era sem dúvida o estado em que 
se encontrava o Povo espanhol pouco mais 
de um ano após o termo da Guerra Civil. 

Se houve alguém que impediu Hitler de 
entrar em Espanha, e obviamente em Por
tugal, foi sem dúvida Franco, com a secreta 
e surpreendente ajuda do Almirante Cana
ris, chefe da Abwehr, e nunca por consi
deração para com o ditador português, que 
só viria a encontrar bem mais tarde. 

São de realçar neste volume as indispen
sáveis notas e anexos, que permitem um 
muito melhor entendimento do que se pas-
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colecção não tenha sido seguida uma orien
tação semelhante. Muita desta documenta
ção, se não for minimamente comentada, 
cem pouco valor didác1ico, que é aquele que 
para nós é o mais importante. 

Por exemplo, nos volumes sobre os pre
sos polícicos no regime fascista. fundamen
talmente constituídos por repnx:luções das 
fichas prisionais dos perseguidos pelo re
gime. é relativamente frequente a referên
cia ao falecimento do preso durante o 

cativeiro: muitos deles no Tarrafal, outros 

em diversos hospitais do país, todos após 

períodos bastante curtos decorridos desde 
a data da detenção. No entanto, só a quem 
fizer uma leitura muito atenta e exaustiva 
daquelas fichas não escapará a baixa pro
babilidade de dois presos no mesmo dia em 
Bragança virem a morrer. por causas na

turais, com alguns dias de intervalo no pró
prio mês em que foram detidos, ou ainda, 
o caso limite do preso que é dado como fa
lecido no próprio dia da sua prisão. 

Podem-se adivinhar os dramas que essas 
fichas prisionais omitem na sua secura de 
redacção. E a isenção pretendida na publi
cação deste tipo de documentação não fi
caria certamente diminuida, se tivesse sido 
chamada a atenção para este e outros tipos 
de informação .. nas entrelinhas• que estes 
documentos necessariamente apresentam a 
quem os quiser ler. 

CONVITES RECEBIDOS 

- Partido .Qs Verdes,. 
Visita à Reserva Nauaral do Estuário do Tejo 
6-12-89 

- Direcção Geral da Associação de Coimbra 
em colaboração com o Mo\ irnento Cristão 
para a Paz 
Comemoração •Timor Leste: Coimbra So

lidária• 
6 -12-89 

- Edições Afrontamento 
Lançamemo do livro •As Lágrimas e o  Vento• 
de Manuel dos Santos Lima 
6-12-89 

- Fundação Austronesia Borja da CO!'ila 
E11posição fotográfica de Elaine Biere 
7-12-89 

- Comuna-Teatro de Pesquisa 
•A Pécora• de Natália Correia 
9-12-89 

- CURPIM 
Festa de Natal 
9-12-89 

- Vldeo Crac Filmes 
Sessão de lançamento da colecção de Vasco 
Granja de cinema de animação 
12-12-89 

- Edições Afrontamento 
Lançamento do livro de poesia 1956-1979 de 
Fernando Echevarria 
1 4 -12-89 

- Coopen11iva Árvore 
faposiçãode Ana Fernandes •Jóias• 1 4 -12-89 
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- Porlo Editora e Manuela Bacelar 
Lançamento ili! colecção • Tobias• 
15-12-89 

- G11leri11 Quadrado A1:ul 
Exposição de pintura de Nadir Afonso 
15-12-89 

- CURPI de St. Iria de Azóia 
Nat11I do Refonnado 
16-12-89 

- As.wciação de Amiwde Portugal-C11bo Verde 
Lançamemo do disco •Carta de NHA CRET
CHEU• da cantora caboverdiana Ana Finnino 
21-12-89 

- A Barraca 
Enx:a ,Os Amores funestos de Margarida do 
Monte• 
27-12-89 

- Coopen11lva Árrnre 
Exposição de desenho de Rogério Ribeiro e pin-
11.lra de Francisco Couceiro Costa 
4-1-90 

- Teatro Cornucópia 
Ante-estreia de •Salada• 
7-1-90 

- Re.-1s111 -O Professor• 
Seminário «Sistema Educativo - consensos e 
tensões• 
11/12113-1-90 

- Galeria de Arte Capitel 
E11posiçâo oolectiva sobre o tema •Oportuni
dade a jovens, participantes e algun� expe
rientes• 
13-1-90 

- Solidariedade e Território, Re,·lsta de Estu
dO!'i Urbanos e Regionais e Edições Afron
tamento 
Apresentação pública do n.0 10/11 da revista 
e debate «Lisboa - Que Fumro?• 
18-1-90 

- Direcção Geral da Comunicação Social e a 
Embal11ada da R.P. de Angola 
Inauguração da e11posição fotográfica de etno
grafia Angolana do cineasta António de Sousa 

23-1-90 
- Edições Chal·e 

Lançamento do livro ,Lourenço• de Carmo 
Vicente 
26-1-90 

- Conselho Português para a Paz e Cooperação 
Convite para Encontro sobre «O Alargamento 
do Campo de Tiro de Alcochete• 
27-1-90 

- O Diário 
Festa do XIV Aniversário do Diário 
28-1-90 

- Conselho Português para a Paz e Cooperação 
Colóquio sobre «Desarmamento Naval• 
30-1-90 

- Associação Nacional de SargentO!'i 
Almoço-Convívio do 31 de Janeiro 
31-1-90 

- Galeria de Arte Capitel 
Ellposição de Fernando Gaspar 
3-2-90 

- Comissão Portuguesa contn1 o Aparthrid 
Sessão sobre a simação na África Austral 
6-2-90 

- Editorial Caminho e Ass. Estudantes da 1--a
culdade de Letras de Lisboa 
Debate sobre a obra de Alves Redol 
«GAIBÉUS• 
9 -2-90 

- Câmara Municipal de Ot-inlS 
Colóquio sobre • Traumatologia do oorredor-
9-2-90 

- Espaço Soares dO!'i Reis e Gaspe 
Exposição de pintura de Mário Américo. Rui 
Aguiar. Rui Pimentel e Sobral Centena 
16-2-90 



O REFERENCIAL 

V AMOS APRENDER BRIDGE! (8) 

Propomo-nos hoje abordar um capí 
tulo importante, dado que o correcto 
tratamento das mãos, quando o nosso 
parceiro abriu em I ST, não é, infeliz
mente, prática habitual, conduzindo 
muitas vezes a contratos desastrosos. 

Mas como será isso possível, quan
do se sabe serem as aberturas em I ST 
e 2 ST aquelas que mais quantidade de 
informação «transmitem» ao parceiro, 
relativamente a «força» e «distribuição,. 
da mão? A explicação é fácil! Isso deve
-se tão somente ao facto de os parcei
ros não praticarem, no desenvolvimento 
do leilão, um sistema minimamente 
credível. 

É esse «desconhecimento• que iremos 
procurar ultrapassar, apresentando al
gumas soluções que vos permitirão um 
melhor tratamento dessas situações. 

1 -RESPOSTAS ÀS ABERTURAS 
EM I ST 

1.1 - GENERALIDADES 

Convém ter sempre presente que a 
decisão, sobre qual o con1ra10 a mar
car competirá, na esmagadora maioria 
dos casos, ao parceiro do abridor. 

Vemos assim que, à partida, se en
contra resolvido um dos delicados pro
blemas do jogo, que é o de, em cada 
situação, se saber qual dos parceiros de
ve assumir a chefia da «conduta ... So
bre a abertura em ST quem «conduz» 
o leilão e quem «decide,. sobre qual o 
contrato a marcar, deve ser o parceiro 
do abridor, porque é ele quem dispõe 
dos elementos de irformação necessá
rios para o cabal cumprimento da tare-' 
fa em apreço. Ao abridor restará o papel 
de «informar,. com verdade sobre o 
valor e distribuição da sua mão, respon
dendo às perguntas que o parceiro lhe 
formular e acatando com submissão 
e confiança as decisões que aquele 
tomar. 

Ao analisarmos as mãos que possuí
mos, após a abertura de I ST do nosso 

parceiro, concluiremos que poderão 
incluir-se em dois grupos, conforme 
possuam, ou não, naipes com mais de 
4 cartas. Naturalmente que cada um 
desses grupos merecerá um tratamento 
específico. 

1.2 -RESPOSTAS COM MÃOS 
SEM NAIPES DE 5 OU MAIS 
CARTAS 

Com este tipo de jogo as vozes a dar 
deverão ser as seguintes: 
Com 0 a7H: 
- Passar 
Com 8 ou9H: 
- 2 ST ou 2 Paus (STA YMAN) 
Com 10 a 14 H: 
- 3 ST ou 2 Paus (STA YMAN) 

Estas decisões fundamentam-se, ob
viamente, no facto de sabermos que a 
abertura em I ST se «situa» entre os 16 
e 18 H e de que para se «aspirar» a par
tida serão necessários, no mínimo, 
25 H para 3 ST e 27 DH para jogar 4 

• ou 4 • 
Quando, sobre a abertura de l ST, di

zemos 2 ST, transmitimos ao parceiro 
esta mensagem: - Se estiveres máxi
mo (18 H), marca 3 ST; se estiveres 
mínimo (16 ou 17 H), passa! 

Com mãos de força superior a 14 H 
ou 15 DH é legítimo pensar-se na exis
tência de um CHELEM. 

1.3 - RESPOSTAS COM MÃOS 
COM NAIPES DE 5 OU MAIS 
CARTAS 

Com estas mãos, devemos anunciar 
como se indica: 
Com 0-7 H: 
.....:. 2 vazas no naipe comprido (2 ♦ 
2 W ou 2 • ) . Paragem obrigató
ria do leilão. O abridor terá que pas
sar, visto ter sido dada uma voz de 
«miséria,. (STOP). 
Com 8-9 H: 
- 2 ST ou 2 ♦ (STAYMAN) -
Voz que transmite uma esperança de 
partida, caso o abridor esteja «máximo» 
na abertura. 

Com 10-12 H: 
- 3 ST no caso do naipe de 5 ser ♦ 
ou ♦ ) ou 3  • /3 • no caso do 
naipe comprido ser • ou • 

Com 13 ou mais H: 
-3 no naipe comprido, mesmo que 
este seja pobre ( • ou ♦ ). 

Com 11-14 DH: 
- 4 em naipe rico ( • ou • ) se 
este for de 6 cartas. 

Temos referido nas vozes que indi
cámos a existência de uma (2 ♦ ), a 
que chamámos STA YMAN. Trata-se 
de uma convenção, muito útil e gene
ralizada em todo o Mundo, cujo desen
volvimento apresentaremos no próximo 
número. 

1.4 - QUADRO RESUMO DAS 
RESPOSTAS À ABERTURA 
DE 1 ST 

Jogos com 4 cartas 

O- 7 H -Passe 

8- 9 H -2 ST ou 2 ♦ (STAYMAN) 
10-14 H - 3 ST ou 2 ♦ (STAYMAN) 

Jogos com naipe comprido 

O- 7 H - 2 no naipe comprido 
8- 9 H -2 ST ou 2 ♦ (STAYMAN) 

10-12 H -3 ST ou 3 1t ou 3 ♦ 

13 H ou mais - 3 no naipe comprido 

11-14H-4 •· ou 4 • se o nai-
pe comprido tiver 6 cartas 

Como se pode constataq,.há ,que ter 
cuidado ao voiear em fren't,e duma aber
tura em 1 ST. Podem crer que se

0

utili
zarem o desenvolvimento que indicá
mos chegarão certamente a contratos 
muito mais correctos, contribuindo para 
a melhoria da qualidade do bridge em 
que intervierem. 

Até ao próximo número 

LUIS GALVÃO 



EDITORIAL 
/Commullfi)r, da/.� />Úgi,u,) 

A A25A é ainda uma criança. Forma
da há apenas sete anos, pode orgulhar
-se de, no entanto, ter já produzido algo 
de positivo na sua curta existência. Es
tamos convictos de que contribuiu, acti
va e positivamente, para a consolidação 
dos ideais que estiveram na sua origem. 
Consideramos, portanto, que tem cum
prido a sua finalidade. 

Nos últimos tempos, no entanto, e em 
conformidade com o que se passa na nos
sa sociedade, tem-se vindo a verificar 
uma certa abulia, um certo desinteres
se, uma não participação dos associados 
e uma consequente não intervenção da 
A25A. Aparentemente, tudo isso é lógi
co e se justifica . .. Temos a democracia 
consolidada, os interesses hoje são ou
tros, porquê perder-se tempo com estas 
actividades?� dirão alguns. Não sou dessa 
opinião. Com efeito, podemos ter «uma,. 
democracia consolidada. Mas o que é a 
democracia? Como se pratica, desenml
ve, manifesta e exprime ela? E, funda
mentalmente que consequências produz, 
a que sociedade dá origem? Se olharmos 
para os autênticos terramotos políticos e 
sociais que se verificam no mundo, pen
so que de\'eremos interrogar-nos quan
to ao futuro. Felizmente, estamos 
assistindo à queda dos mais nrgonhosos 
muros do nosso mundo. Temos orgulho 
em poder alirmar que, de certa maneira 
e até directamente, fomos precursores e 
contribuimos bastante para essas quedas. 
O 25 de Abril foi fundamentalmente um 
movimento libertador, pela democracia, 
pelo fim ao colonialismo, pela paz. E se 
quanto à conquista das liberdades indi
viduais pelos povos do Leste, apenas po
demos reivindicar o exemplo da nossa 
luta por uma sociedade mais justa mas 
igualmente livre, no que se refere à imi
nente queda do apartheid - daqui que
remos saudar a luta do povo da África 
do Sul e a consequente libertação de Nel
son Mandela - é-nos lícito alirmar que, 
com o 25 de Abril, contribuímos decisi
vamente para o seu enfraquecimento. 

Esse orgulho não nos permite, no en
tanto, um envaidecimento e uma conse
quente cegueira race ao futuro. Com 
efeito, qual o ruturo das sociedades? 
Quais os \'alores que determinarão os 
seres humanos? l .rá a conquista das liber
dades individuais cegar os conquistado
res e deixá-los à mercê dos que, 
possuidores do poder económico. tudo fa 
rão para o utilizar no �ntido de perpe
tuar prh'ilégios ilegítimos? l r -se-iio 
perder os valores que, pelo menos teori
camente, enformavam as chamadas �li
berdades colectivas .. ? Iremos assistir a 

ATÉ SEMPRE 

Conhecemo-nos no dia 9 de Setembro de 
1973. Quando o Celestino Garcia teve a lu
cidez e a coragem de nos ceder as instala
ções do seu monte cm Alcáçovas, para aí 
realizarmos a reunião que marcaria a for
mação do Movimento dos Capitães e a ar
rancada para o 25 de Abril. 

Recordo emocionado a resposta que. en
tão, Celestino Garcia deu ao seu primo Di
niz de Almeida: «se é para conspirarem 
contra o Governo. tens as instalações e não 
precisas de dizer-me mais nada». 

Tive oportunidade de com ele conviver 
por diversas vezes e, nomeadamente na co
memoração do X aniversário daquela his
tórica reunião, pude verificar a sua enorme 
satisfação em ter podido contribuir direc
tameme para o derrube do fascismo em 
Portugal. Creio que foi com orgulho que 
recebeu a placa que lhe oferecemos. ao 
mesmo tempo que via ser colocada a placa 
comemorativa no local onde em 1973 os ca
pitães se reuniram e davam início a uma das 
mais belas páginas da História de Portugal. 

Deixou-nos há alguns dias. A doença não 
lhe permitiu vencer mais uma batalha. A 
Associação 25 de Abril perde mais um dos 

um maior predomínio do Norte sobre o 
Sul? Deixará de haver duas super
-Potências para passar a haver um .. 5e. 
nhor Todo Poderoso»? 

A situação é complexa. Não podemos 
deixar-nos cair na tentação de um egoís
mo, um individualismo íeroz, por mais 
que possa estar na moda. A solidarieda
de terá que ser concreta e não apenas 
parte de discursos de boa vontade ou bem 
parecer. Teremos que discutir, organi
zar-nos e aproveitar as diferentes manei
ras como o poderemos fazer. 

A Associação 25 de Abril terá de ser 
um espaço onde faremos essa discussão. 
De forma correcta e procurando defen
der os valores que nos norteiam: liber
dade, democracia, justiça social. Tendo 
presente que a hipocrisia é uma arma ter
rível dos adversários de uma sociedade 
verdadeiramente livre, justa e solidária. 
E que muitos dos que � apressaram a ir 
a Berlim assistir à queda do «Muro da 
Vergonha .. não aprove.itaram para apa
nhar aJguma dessa ,·ergonha que caiu e 
que bastante falta lhes raz na própria cara. 

Discussão que será feita em conjunto, 
militares e civis, procurando inserir-nos 
todos na nossa sociedade. 

Por isso, queremos crer que a altera
ção dos nossos Estatutos se justificará e 
será um passo para a revitalização da 
nossa Associação 25 de Abril. Assim o 
queiramos todos. 

VASCO LOURENÇO 

O REFERENCIAL 

seus membros mas, mais importante, todos 
nós vemos partir mais um amigo. 

Em nome de todos os .. capitães de Abril». 
aqui o recordamos e lhe dizemos. caro Ce
lestino Garcia, que estará sempre connosco. 

Até sempre 
VASCO LOURENÇO 

(Comi,u,açdodafHíg. 5/ 
tuais estando as Monografias a sofrer o tra
tamento informático no âmbito da Base Na
cional de Dados Bibliográficos 
(PORBASE) e as Publicações Periódicas a 
serem inventariadas cm Base de Dados in
terna (Microsoft File. Versão 1.0). 

CONCLUSÃO 

Sobre a documentação já recolhida e a re
colher pela A25A estão depositadas eviden-
1es expectativas por parte da comunidade 
científica, em geral, e desta Universidade. 
em particular. 

O CD 25A é conhecedor destas expecta-
1ivas e não as quer defraudar. Assim está 
a trabalhar, cuidadosamente, na preparação 
técnica de todo o espólio já recebido com 
vista a uma rápida abertura ao público, na 
certeza, porém, de que apenas a fará quan
do e na medida em que a documentação es
tiver devidamente preparada. O núcleo de 
divulgação classificada como reservada 
não será. obviamente, objecto de qualquer 
divulgação, respeitando~se. quanto a isso. 
quer a vontade expressa pelos doadores. 
quer os critérios legais gerais aplicáveis (30 
anos sobre a data da produção). 

Da documentação que for sendo posta à 
consuha, quer por se enconu-ar tecnicamente 
tratada. quer por se vencerem os pmzos le
gais do sigilo, será feita relação ponnenori
zada que será também objec10 de divulgação 
esixx:ial entre os sócios da A25A. A edição 
deste primeiro Guia insere-se nesta persixx:
tiva de abertum do CD 25A à comunidade. 
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Assoc1AçÃo 25 DE ABRIL 

ESTATUTOS 

An,0 1.0 
(Denominação, natureza e duração) 

É constituída, por tempo indeterminado, uma usociação sem fins lucrativos, de natureza altruísta, dcs
linada à consa_gração e defesa de valorcs cívicos e dotada de personalidade juridica. sob a denormnação 
�ASSOCIAÇAO 25 DE ABRIL•. 

(Scde,delegações e núclcos) 

l. A As.ociação tem a sua scd<: no dis1rim de Lisboa, no lugu de funcionamento da sua administração 
principal que, transitoriamente, funcio11a na Rua Luís de Camões, 47 - 2795 LINDA-A-VELHA. 

2. Podem ser criados. por dcliberJÇão da Direcção, delcgaçõcs oo núclcos. 

São fins da Associação: 

Art." 3.0 
(Fins) 

a) A consagração e divulgação, no domínio cultural, do espírito do movimento libcnador de 25 de Abril 
del974; 

b) A reçolh.a, conservação e tratamento de material informativo e documental para a história do 25 de 
Abril e do processo histórico que o precedeu e sc lhe seguiu: 

e) A organização de cerimónias e ou1ros actos evocativos e comemorativos do 25 de Abril: 
d) A divulgaçio, pedagogia e defesa dos valores e espírito democn!.ticos; 
e) A preparação e desenvolvimento de seminários, colóquios. exposições. visitas e outras iniciativa� 

da mesma índole sobre assuntos de carácter t&:nico-científico e tknico-profiss1onal relacionados com o 
campo da Defesa e das Forças Armadas, vi5llll00 contribuir para o estudo de questões de interesse actual 
e para a caracteriução do papel do militar e das Forças Armadas numa $0CÍcdade democrática; 

f) Os que a Assembleia Geral aprovar. e que não contrariem a natureza da Associação. 

An." 4.0 
(Associados) 

\. Os associados agrupar-se-ão em sócios e apoiames. e poderão ser singulares e colcctivos. 
2. As disposições inerentes à forma de associação. obtenção e perda de categoria, direitos. deveres e 

outros aspec1os de interesse para os associados, constarão do Regulamento lnterr>O 

Art.0 5." 
(DistillÇÕCSe�nções) 

l. Aos associados poderão ser conferidas distinções pela Direcção ou Asernblcia Geral. quanJo pelo> 
mesmos seJam praticadas acções consideradas justificativas de tal alribmção. 

2. Pelas violações dos deveres a que estão obrigados. ficam os associados wje11os a regime disciplinar 
próprio. 

An." 6.0 
(órgãos e serviços) 

1. A Associação disporí dos órgãos necessári05 ao seu eficaz funcionamento. destacando-se dos pri
meiros. a Assembleia Geral. a Direcção, o Con�lho Fiscal e o ConselOO da Presidlocia 

2. A constituição. competfncia. funcionamento, convocação e outros aspectos julgados de interes,.c, 
constarão do Regulamento Interno. 



An." 7.0 
(Mesa da Assembleia Geral e Corpos Gerentes) 

1. Os Corpos Gerentes e Mesa da Assembleia Geral, são eleitos bi·anualmente em assembleia eleitoral 
convocada com a antecedêocia mínima de 30dias, a qual poderá ter lugar na mesma altura da efectivação 
da sessão ordirulria anual da Assembleia Geral. 

2. O voto será direcco e se<:reto.admitindo-se o votopor correspondência mas nàopor procuração. 
J. As regrali do processo ckiioral constarão do Regulamento Jn1erno 
4. Os Corpos gerentes são constituídos pela Oireçção e Conselho Fiscal. 

An.0 8.0 
(AssembleiaGcrJI) 

1. A Assembleia Geral to órgão máximo da Associação. sendo constituída pela lotalidade dos sócios 
que. no momento da sua efectivação. se encontrarem no go1.0 pleno dos seus direitos. e n.ela possam panicipar. 

2. A Assembleia Geral funcionará por sessões. quepoderão ser ordináriasou extmordinárias. só podendo 
deliberar em l.ª convocação desde que presenteS mais de metade dos sócios na plenitude dos seus direitos 

An." 9.º 
(Direcção) 

1. A Direcção to órgão executivo da Associação e será constituída por um mlmero ímpar de .sócios. 
não inferior a cinco. devidamente eleitos para o efeito. 

2. ADirecçãofuncionaráporreuniõcs.que poderiio sernormaisou extraordinárias,só podcndo delibe
rar desde que presente a maioria dos seus membros. 

An.0 10.0 
(Conselho Fiscal) 

l. O Conselho Fiscalto órgão fiscalizador da Associação, dentro da área da sua competência.e será 
constituído por um número ímpar de .sócios, não inferior a três, devidamente eleitos para o efoiio. 

2. O Conselho Fiscal funcionará cm reuniões aperiódicas, de acordo com as necessidades. só podendo 
deliberar desde que presente a maioria dos seus membros 

An.0 11.0 
(Conselho da Presidência) 

1. O Conselho da Presidência to órgão que tem por missão aconselhar os Corpos Gerentes sobre assuntos 
julgados imponanteSpara a vida daAssociação,<pJCTpor solicitaçõesdaqueles.querpor iniciativa própria 

2. É constituído por sócios cfcctivos. nomeadamente os que já ocuparam cargos associativos. 
3. O Conselho da Prcsid�ncia funcionará em reuniões aperiódicas de acordo com as necessidades. só 

se considerando reunido quando o ndmcro de presenças for igual ou superior a 113 da totalidade dos mem
bros empos sados. 

An.0 12.0 

(Património) 
A aquisiçào. alienação ou oneraçiio de bens imóveis ou quaisquer outros pa1rimónios com significatÍ\"O 

valor his!órico-cuhural, neces sita a pr�via aprovação da Assembleia Geral. 
An.Q 13.º 

(Receitas e despesas) 
1. Constituem receitas da Associação. todos os proventos que licitamente lhe advenham, considerada 

a sua naturcza dc associação nào lucrativa. 
2. Constílllcm despesas da Associação. os cocargos normais do seu funcionamento e os encargos ex

cepcionais dctcrminados pela Direcção. na prossecução dos fins associativos. 
An.0 14.0 

(Dajóia c das quotas) 

Compete à Assembleia Geral. por proposta da Direcção ou Conselho Fiscal. esrnbelecer ou dispensar 
a existênda da jóiapelo acto de admíssiio. bem corno fixar o scu valor c o dasquotas mensais. 

An.0 15.0 
(Regulamento ln1emo) 

1. As disposições necessárias à execução dos pTC'SCntes estatutos constarão de um Regulamento Interno. 
cuja aprovação caberái'iAssemblciaGeral. 



2. As alterações ao Regulamento Interno serão igualmente da competência da Assembleia Geral. e só 
poderào ter origem em proposta de qualquer dos Corpos Gerentes. devidamente aprovada em acta. ou 
de um grupo de sócios. não inferior a ci11quenta,que a subscrevam. 

3. A tomada de qualquer deliberação sobre alterações ao Regulamento Interno. só poderá ter lugar quando 
o assumo conste expressamente da ordem de 1rabalhos da Assembleia Geral. 

An.0 16.0 
(Fonna de obrigar a Associação) 

A Associação considera-se obrigada pela assinatura· 
a) Do presidente da Direcção ou dc quemas suas vczcs fizer. oo pela assinamra conjunta dc dois dos 

seus restames membros, na ausência ou impedimento daqueles; 
b) De qualquer dos membros da Direcção no ãmbito da competbteia que r>eles tenha sido delegada: 
e) De qualquer mandatário. oo âmbito dos poderes constanles do rcspectivo instrumento de mandato. 

Art.0 17.0 
(Alterações aos Estatutos) 

1. Os Esmcutos só poderão ser alterJdos por escritur.t pública, mediamc prtvia deliberação da Assem-
bleia Geral, com base cm proposta competente. observando o condicionalismo referido cm 3 do an. 0 15. 0 

2. Consideram-se propostas competentes para os efeitos do número anterior: 
a) As subscrírns por ambos os Corpos Gerentes e mais 50 sócios: 
b) As subscritas por qualquer dos Corpos Gerentes e mais 100 sócios: 
e) As subscritas por 200sócios. 
3. A aclllal versãodos Estatutossubstitui,a panir da data da sua cntrada em vigor.a versão origínal 

aprovada por escritura de 21 de Outubro de 1982. com as alterações introduzidas na Assembleia Geral 
de 2 l  de Março de l987 e aprovadas por escritura dc 18 dc Março 1988 

REGULAMENTO INTERNO 

CAP. 1-ESTRUTURAS E FORMAS DE ACÇÃO (An.0 J.0 a 3.º) 

CAP. li -ASSOCIAOOS (An." 4.º a 27.0) 

SulH:apítulo A - SÓCIOS (An.0 4.0 a 21.º) 

Sec. 1 -EFECTIVOS (An.º 4." a 9.º) 
Sec. 2 -DE HONRA (An.0 10.0 a 12.0) 
Sec. 3 - DE MÉRITO (An.º 13.º a 15.º) 
Sec. 4 - CORRESPONDENTES (An.0 16.º a 18.º) 
Sec. 5 -COLECTIVOS (An.º 19.º a 21.º) 

SulH:apftulo B -APOIANTES (An.º 22.º a 24.º) 

Sub-capitulo C -REGIME DISCIPLINAR (An.º 25.º a 27.0) 

CAP. 111 -ÓRGÃOS E SERVIÇOS (An.0 28.º a 51.º) 

Sub-capí1Ulo A - ÓRGÃOS SOCIAIS ELEGÍVEIS (An.0 28.º a 43.º) 

Sec. 1 -REGRAS GERAIS (An.0 28.0 a 30.º) 
Sec. 2-ASSEMBLEIA GERAL (An.0 31.º a 37.º) 
Sec. 3 - DIRECÇÃO (An.0 38.0 a 40.º) 
Sec. 4 -CONSELHO FISCAL (An." 41.0 a 43.º) 

Sub-capítulo B-CONSELHO DA PRESID�NCIA (An.0 44.0 a 47.º) 

Sub•eapitulo C - ÓRGÃOS INTERNOS E SERVIÇOS (An.0 48.º a 51.º) 

CAP. IV - ELEIÇÕES (Art.0 52.º e 53.º) 

CAP. V - PATRIMÓNIO E GESTÃO FINANCEIRA (An.º 54.0 a 56.º) 



CAPITULO 1 
Estruturas e. Formas dt Acçlo 

An." 1.0 
(Constituiçào dasdclegaçõesemlcleos) 

1. Por deliberação da Direcção. mediante proposta ou iniciativa própria. poderão ser criadas delega
çõc:s e/ou núcleos. tanto em território nacional como no estrangeiro. 

2. As propostas a que se refere o número anterior. terão de ser subscritas por um mínimo de. rcspecti
. vamente. 25 e 5 associados dircctamente interessados. conforme se trate de delegaçôe$ ou núcleos. 

An.0 2.0 
(Funcionamento das delegações e núcleos) 

1. As delegações funcionarão de acordo com o respcc1ivo Regulamento Interno cm vigor. 
2. Os núcleos regem-se pelo Regulamento Interno das delegações devidamente adaptado. 

An." )." 
(Formas de acção) 

Para a prossecução dos seus fins. a Associação adoptará as formas de acção achadas indispensáveis. 
nomeadamente: 

a) Editar uma revista periódica oode sejam tratados assuntos de i111eresse para a Associação. e para o País: 
b) Organizar e panicipar em conferências. colóquios. debates e outras formas de troca de conhecimento 

e opinião; 
e) Promover esiudos sobre o 25 de Abril e o processo que o antecedeu e se lhe seguiu; 
d) Publicar obras de interesse para a realização dos fins estatuários; 
e) Tomar iniciativas que suscitem interesse dos asi,ociados pela Associação e fomentem a amizade e 

a solidariedade. 

CAPÍTULO li 
As.sociados 

Sub-Capítulo A 
""'"" 

An." 4.0 

(Categoria dos sócios) 
Os sócios agrupam-se nas segumles categorias: 
a) Efectivos 
b) De honra 
e) De ni<'mo 
d) Correspondentes 
e) Colectivos 

SECÇÃO 1 
Sócios efec1ivos 

An.º 5." 
(Dcfimçào) 

1. P.::.:krâo ser sócios efectivos os cidadãos militares dos Quadros Permanentes. que tenham contribuí
do de qualquer forma para a realização dos objectivos libcnadores do M.F.A .. ou que. não o tendo podido 
fa7.er. se identifiquem com os ideais do25 de Abril. 
2. A categoria de sócio cfectivo t igualmente atribuída aos demais ponugueses que, embora não con 

templados no número anterior. tenham contribuído activamcnte para a realização do 25 de Abril ou se 
iden1ifiquemoom os seus ideais. 

3. Ossócios efectivosque foram signatáriosda escritura de constituiçio da Associação c todososquc. 
por aqueles propostos cm ra1.ào da sua panicipação no 25 de Abril ou do oontribtlto que deram para a 
sua consolidação, se tenham inscrito conMJ sócios att à realização da primeira Assembleia Geral. têm a 
qualidade de sócios fundadores. 

4. Têm ainda a qualidade de sóclOS fundadores os mililllrcs do M.F.A. já falecidos a quem a Assem
bleia Geral ra:onhcccu esse merecimento. 



An.0 6.0 

(Aquisição da categoria) 

l. Para eícuosdc admissão dos sócioscfcctivos.serllclaborada proposta adequada.subscntapor dois 
sócios cfcctivos. 

2. A catcgona de sócio cícctivo � adquirida por deh�raçio da D1n:cçio. devendo ser niníicada peh1 
Assembleia Genil na wa primeini n:uni!io 

A eventual rc_tt1ção da propos1a. seri comunicada aos proponentes. 
). Na scdc c dclcgações será afixada a lista nominal dos sócios admitidos durantc o ano civil, dentro 

da ger!ocia vigente. 
An • 7.0 

(Perda da categoria) 

1. Perdem a categoria de SÓCIOS dccuvos: 
1) Os quc solicitarem, Din:cçio, por escrito. a n:spcctiva exontração; 
b) Os quc soínim a sanção disi;iplmar de exoneração compulsiva: 
2. O pedido de exoneração� livre:. mas só produzirá efeitos. cm face da Associação, após a devolução 

do cartio de identificação do sócio e do pagamento por este das qlKllaS e da satisfação dos demais compro
missos pani com a Associação. 

São dircnos dos sócios cfcctivos· 

An.0 &.• 
(D1renos) 

a) Possu1r can/io de iden11ficaç:io próprio; 
b) Eleger e ser eleito pan1os órglos sociais: 
e) Partic,par na Assembleia Geral; 
d) Excn:er o d1n:110 de voto na A»cmblcia Gcnil; 
e) Utilizaras mstalaçõcseserYiçoSda Associação; 
f) Rcccbcr as publicações da Associação nas conchçõcs que tiverem sido defimdas pela D1recç1io: 
g) Formular propostas e requerer informações il D1rccç!io: 
h) Usufruir das demais vantagens que aAssociaç!io cooccda aos sócios; 
i) Os demais que lhe sejam ou venham a ser n:conhccidos pelos Estatutos e Regulamento lntcrm ou 

por dcli�raçio dos órgãos sociais. na esfera da su.a compct�ncia. 

1. Sio dcvcres dos sócios cfccuvos 

An.09.0 

(Dcvcru) 

a) Promover o desenvolvimento e prestigio da Assocu1ç!io e contribuir dentro das suas poss,b1lidadcs. 
para a plcn.arcaliuç!io dosseus fins: 

b) Exercer os cargm para que tenha sido eleito, pela Assembleia Geral; 
e) Colaborar nas acções. nomcadamcn1c comissões ou grupos de trabalho. p;1111 que SCJI sohcuado 

pela Assembleia Geral ou pela D1n:cção: 
d) Particip;ir nas reuniões da Assembleia �ral e demais actividadcs associativas abertas li plunilida 

de dos sócios; 
e) Cumpnr os Est.atutos e Regulamento Interno, �m como as dch�rnçõcs dos órgãos sociais, emiti-

dos na esícni da rcspcctiva compct�ncia; 
O Pagar pontualmente a jóia. quotas e demais c:onmbuiçõcs fixadas pela Assemblc11 Geral; 
g) Adquirir um exemplar dos Estatutos e Rcaulamcnto Interno; 
h) Abs1cr-se dc conduwcon1ririas aosfins daAssociação. 

2. A todos os tócios i cometida a obrigação contmuada da identificação com os pnncfp,os e fins da 
Associação. 

3. O não cumprimento do dever referido na alínea f) do n. 0 1 ,  poderá ocasionar a suspensão de direitos 
pelo perfoóo cm que a situação se verificar, sem pn:Julro de, após fc110 o devido aviso e mantcodo-se 
a situação.podcr ser aplicada outrasanção. 

SECÇÃO 2 
Sócios de honra 

An.0 10.0 

(Defin1ção) 
1. Podcrio ser sócios dc honra.aspcssoassingutarcs oucolcctivas. naciona1s ou cstrangciras.qucJUS· 



tifiqucm 1.aldis11nçàopela suaidcmificação comos priocfpios e fins daAssociação,OtJpelosserviçosmui
to relevantes que a es1.atenham prestado. 

2. Os sócios de honra recd,erão um diploma confirmativo do titulo coocedido. 

An.0 11.0 

(Aquisiçào e perda da catcgoria) 

A aquisição e perda da categoria i;erá da competêocia da Assembleia Geral. mediante proposta da Direc
ção ou de um mfnimo deSOsócios cfcctivos. 

An.0 12.º 
(Direitos e deveres) 

Aossóciosdc llonra são rcconhccidosos direitos c dcvcres dos sócios efcctivos. sendo-lhes aplicável 
o disposto oos an.0• 8.0 e 9.0 deste Regulamento. exccptuando a alínea f) do an.0 9. 0 e a possibilidade 
de serem elcnos para os órgãos soc1a1s. 

SECÇÃO 3 
Sócios de mfr1to 

An.0 13.0 
(Definição) 

1. Poderào!óer sócios de mérito.as pessoassiRgulares ou colcctivasque. pelas acções desenvolvidas 
em favor da Associação, sejam consideradas merecedoras de tal distinção. 

2. Os sócios de mérito r«eberão um diploma confirmativo do título coocedido 

An.0 14.0 

(Aquisição e perda da categoria) 

A aquisição e perda da catcgona !óerá da competfocia da Assembleia Geral. mediante proposla da Direc
ção oo de um minimo de 20 sócios cfcctivos 

An.0 15.0 

(Direitos e deveres) 

Aos sócios demérito.desde quenão sejamsócioscfcctivos,são reconhccidos todosos direitos e dcveres 
dos sócios efcc1ivos, sendo-lhes aplicável o disposto nos an. º' 8. 0 e 9. 0 deste Regulamento, exceptuando 
a alfnea f)do an.0 9.0 e a possibilidade de serem eleitos para os órgãos sociais 

SECÇÃO 4 
Sócios correspondentes 

An.0 16.0 

(Definição) 

Poderão !óer sócios correspondentes. os cidadãos estrangeiros que residindo fora do território nacional 
se identifiquem com os ideais de Abril e que, mostrando-se integrados nos seus fins, desejem manter laços 
com a Associação. 

An.0 17.0 

(Aquisição e perda da categoria) 

l. A aquisiçilodacategoriadesócio corrc.\pondente é da competência provisóríadaDirecçâo e defíníti
�a da AS!óembleia Geral. 

2. A perda da calcgona de sócio correspondente é da competência da As�cmbleia Geral mediante pro
post.a da Direcção. 

An." 18.0 

(Din:itos c dcvcrcs) 

1. Os sócios correspondente.\ têm direitos consignados no art. 0 8. 0 des1c Regulamemo. com excepçào 
dosreferidosnasalíneas b)e d). 

2. Os sócios corn:spondcntes lêm os deveres consignados nos números I e 2 do ar 1.º 9.0 deste Regula
mento. com cxcepção dos const.antes das alíneas b) e d) do n.0 1. 



SECÇÃO 5 
SóciOScolectivos 

Art.0 19.0 
(Definição) 

Podcrio scr sócios colcctivos asfundações.associações.socicdadesou instituições nacionaisoucstran
geiras legalmente oonstilllidas que se identifiquem com os ideais de Abril e desejem contribuir para a reali
zação dos fins da Associação 

Art.0 20.0 
(Aquisição e perda da categoria) 

1. A aquisição da categoria de sócio colcctivo será da competência da Direcção. mediante proposu do 
interessado. devendo ser ratificada pela Assembleia Geral na sua primeira reunião. 

2. Na perda da categoria de sócio colcctivo taplicável o art.0 7.0• 

Art.0 21.0 
(Direitos e deveres) 

1. Os sócios colcctivos têm todos os direitos e deveres dos sócios efectivos, excepto serem eleitos para 
osoorpos soc1a1s 

2. Os sóciosoolectivos, para efeitosde panicipacão naAsscmblciaGcral e do exerciciodo direito dcvOIO. 
fuociooam como se fossem sócios iR:lividuais. devendo o seu repfCSCntanle estar devidamente credenciado. 

Sub-Capítulo 8 
Apoiantes 

Art.0 22.0 
(Definições) 

Poderão inscrever- seoomo apoiantes oscidadãosportuguesesou e!;trangeirosquese idenlifiquem com 
os kleais deAbrile desejcm contribu1r para a realização dos fins da Associação: 

a) Os associados classificados de apoiantes ai� à aprovação do presente Regulamento. terão o direito 
dc requerer a suapassagem a sócios efectivos; 

b) O requerimento será dirigido por escrito à Direcção, que o despachará favoravelmente; 
e) Os que não fizerem esse requerimento, manterão a sua qualidade de apoiante. 

Art.023.0 
(Aquisição e perda daeategoria) 

São aplic�veis aos apoiantes as disposições referentes aos sócios efectivos const.antes dos an. º' 6. 0 e 7. 0• 

An.0 24.0 

(Direitos e deveres) 

1. Aos apoiantes são reconhecidos os direitos que assistem aos sócios e oonst.antes do art. 0 S. 0 com 
excepção dos previstos nas alíneas b). e) e d). sendo-lhes. contudo, permitido assistir às sessões da Assem
bleia Geral. 

2. Os apoiantes têm os deveres consignados para os sócios no número I e 2 do an." 9.0 deste Regula
mento, exeeptuando os constantes das alíneas b). d) e f) do número 1. 

3. Os apoiantes que na propos1a de admissão declarem desejar pagar qllOla à Associação. assumem o 
dever da alínea f) do número l do art. 0 9.º e são abrangidos pelo número 3 do mesmo artigo. 

Sul>-CapítuloC 
Regime Disciplinar 

An.0 25.0 

(Sanções) 

Por violaçio dos deveres estatutários ou regulamentares. poderão seroominadas aos associados as se-
guin1es sanções: 

a) Advenêncía: 
b)Suspensfio dc direitos; 
e) Exoneração compulsiva. 



Ar1.026.• 
(Compct!ncia) 

J. A competfr1cia para a aphcaçio das sanções refendas oo art. 0 anterior pcnence aos órgãos a quem 
legalmente � conferida, �te Regulamento, a compctl,ncia para admitir o associado. 

2. A sanção prevista n.a alínca c) do anigo anterior� da compet�ncia exclusiva da Asembleia Geral. 
3. Das sanções aplicadas pela Direcção, podcr-se•i apresentar recurso escrito para a Assembleia Gentl, 

a interpor oo pr2io de IS dias contado da data cm que as mesmas íorem noiiíicadas. 

An.0 27.0 
(Processo) 

1. São g;,nnt1dos10Sass oc1ados os d1re1to5de1ud1f:nc1a prtvia ehvrc defesa. 
2. A sanção de C\Oncraçlo � poderá ter lugar mediante prévio processo disciplinar em que as únicas 

nulidades 1MilnJve1S serio I não audiência pn!via do arguido e das tmemunhas prcscnc1ais. quando as houver. 
3. Os recursos serão sempre remetidos li Direcção. que lhes dará o dcsliooadequado. 
4. As deliberações rt$pei1.1n1es li decisão sobre recunos e aplicação da pen.a de exoneração compulsiva, 

serio obrigatonamcnte obudas por vOlo secmo 

CAPÍTULO Ili 
Órglot ir Se-nttOS 

Sub-C,pCtulo A 
Órglossociais clegfrcis 

SECÇÃO 1 
Regns Gerais 

Art.•2&.• 
(Composiçlo) 

1 São órgãos sociais elegíveis, a Mesa da Asscmblci• GenJ. 1 Direcção e o Conselho Fiscal 
2. Estes órgios soei.ais são formados por sótios devidamente eleitos cm Assembleia Gentl. mediante 

processo eleitoral adequado, podendo ser reeleitos uma ou maH vezes 
An.0 29.0 

(füercfcio de funções) 

\. As funções dos titulares dos órgãos $lo rcvogávei5. no dcc:urso do mandato, pela Assembleia Gentl. 
2. Os membros CUJO mandato nver findado, conunuario cm funções ali! li tomada de posse dos novos 

mulares,excep10scaqucla situ.açãoti,erresultado dcsançiod1sc1plinar prcv1sta nualfncas b)e c)do 
an.0 2.5.0 

An.0 30.0 
(Deliberações) 

l .  As del1beraçõc!;dosórgi05socia1s são1omadasllpluralidade de votos,sem prejuíro doscasoscm 
que, c�pressamcnte. se  exija maioria qualificada. 

2. Sempre que se haja de proceder a votaÇlo c o  nUmero de presentes for par. cm caso de empate, o 
rcspcct1vo presKlente terív010dequalKlade, 

3. Asdcli�doscorpossoda1s.1p6$dt\-ldamcmeaprovadas, con511rlode ac1.1própna. exarada 
em h�ro exch15ivo para o cfe110, sem o que nio tcrio qualquer validade 

SECÇÃO 2 
AJscmbleia Geral 

An.0 31.º 
(Compos1çlo daMes11) 

1. A Mesa da AssemblcUi Geral, daqui em diante identificada como Moa. compõe-se. altm do presi
dente. de 3 mcmbrol; efcct,v05, um dos q11;111s descmpcnharí as funções de vitt·presidcnte. e os rcst.1n1cs. 
rcspcct1vamcmc de 1.0 e 2.0 sccrWrio. 

2. Juntamente com 05 membro$ �fect1vos sio elcuOI 2 suplentes 
). Na falta ou impedimento do presidente, 1 sua função serí desempenhada pelos �ntes mcmbrot> 

efectivos. pela ordem referida em 1. 

lO 



Art.0 32.0 
(Competência da Mesa) 

1. Compete ao presidente da Mesa: 
a) Convocar as sessões da Assembleia Geral: 
b) Dirigir os trabalhos das sessões; 
e) Empossar os Órgãos sociais eleitOl> pela Assembleia Geral e os membros do Conselho da Presidência: 
d) Mandar fazer a chamada nas votações nominais; 
e) Organizar a ordemde trabalhos e submeter os respectivospontosàdiscussão e pO-losàvotaçãolinda 

aquela; 
t) Autenticar as actas com a sua assinatura depois de aprovadas pela Assembleia Geral: 
g) lnfonnar a Assembleia e ditar para a acta os resultados das deliberações da Assembleia; 
h) Providenciar para que seja dado cabal cumprimemo às deliberações da Assembleia. 
2. Compete ao vice-presidente, substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos. e apoiar aquele 

conforme lhe for solicitado. 
3. Compete aos secrctários coadjuvar o prcsidente e o vice-prcsidente nas suas funções. assegurando 

todo o expediente da Assembleia, designadamente. a escrituração das actas das sessões. 
Art.0 33.0 

(Competência da Assembleia Geral) 

1. Compete à Assembleia Geral, daqui cm diante identificada como Assembleia. deliberar sobre todas 
as matérias que estatutária ou regulamcntarmcnte lhe sejam expressamente atribuídas, bem como, sobre 
aquelas cuja dcliberação não seja da compe1ência de ou1ro órgào social. 

2. Entre outros, compete-lhe: 
a) Eleger e destituir os membros dos Corpos Gerentes e da Mesa: 
b) Aprovar anualmente,cmsessão ordin.:lria,o rclatório de actividadcs daDirecção,balanço e contas: 
e) Ratifica r a admissão dossócios efectivos,colectivos e apoiantesnostcrmosdos art.0•6.0,20.0 e 23.º: 
d) Concedcr c rc1irar as categorias de sócio dc honra,dcrm!rito e correspondentc: 
e) Estabelecer o quantitativo mínimo da jóia e quotas bem como o momento e periodicidade do paga

mento das últimas; 
f) Estabclecer qualqucr contribtlição extraordinária ncccssá.ría à vida da Associação; 
g) Deliberar sobre a classificação de existência ou ROO de valor histórie&-eultural sobre património as

sociativo. bcm como da sua aquisição, alienaçào ou o11eração; 
h) Conceder autorização para serem disciplinarmente demandados os titulares dos órgãos sociais. inclu

sive os do Conselho da Presidência; 
i) Exercer a acção disciplinar no limbito da sua competência: 
j) Deliberar :;obre as propostas que a Mesa, os Corpos Gerentes e o Conselho da Presidência, dentro 

da sua compe1!ncia, lhe submetam; 
1) Deliberar 50bre as compc1ências que ache dever delegar a qualquer dos Corpos Gerentes: 
m) Conhecer da actuação de qualquer dos órgãos ou serviços da Associação: 
n) Deliberar sobre a extinção. fonna de liquidação e atribuição do respectivo património da Associação. 

Art." 34." 
(Sessões) 

l. A Assembleia poderá reunir-se em sessões ordinárias ou extraordinárias. 
2. Reune-scem sessãoordináriaat�31 deMarçode cada anoparaaprovaçiíodo relatório dc activida-

des, balanço e contas da Direcção 
3. Reune-se cm sessão extraordinária: 
a) Quando julgado necessário pelo presidente da Mesa: 
b) Quando a própria Assembleia assim o tiver deliberado: 
e) A pedido de qualquer dos Corpos Gerentes ou Conselho da Presidência; 
d) A requerimento escrito. dirigido ao presidente da Mesa por. pelo menos. 100 sócios efectivos. 

Art." 35." 
{Convocação) 

1. As sessões da Assembleia serão convocadas com a seguinte antecedência· 
a) Para a eleitoral e anual ordinána, com 30dias; 
b) Para as restantes.com !Sdias,exccpto se o assunto a tratarfor o constante da alínca n)doart." 

33.0,caso em que ser.ide30días. 



2. A convocaç:'ioéfeitapdo presidcnte.mcdianteavisopúblicoque scráJ)!Jbhcado numjornalde gran
de circulação de Lisboa e outro do Pono. e onde constar:i o local, dia e hora da reunião, bem como a 
ordem de trabalhos. 

3. DaJ)!Jbhcação a qucse refere o número anterior seráafixadaf01ocópiana sede,dclcgaçõe,,enúcleos 

An.0 36.0 

(Fuocionamentn) 

1. A Assembleia considera-se regularmente constituída, cm primeira convocaç:'io, com a presença de 
mais de metade do número de sócios que na mesma possam panicipar. 

Se passada uma hora da primeira convocação não estiver presente aquele número de sócios. a Assem
bleia funcionará com qualquer número, salvo o disposto em 6. deste anigo 

2. A Mesa disporá de uma relação actualiz.adados sócios, dispostos por ordem alfabética, em condições 
de poderem participar na Assembleia 

3. A preSC11Çados sóciosévc:rificadailc:ntradada s.a!adc: scssõcs.mediante iden1ificação.procc:dendo 
·SC il sua descarga cm fotocópia da relação referida no número anterior. 

4, AAssembleiauprimea sua vontadepela votaçãoiJldividual dos sóciosprescmes.podcndo aíndica-
çiode voto serpositiva, r,,egativa ou de abstenção. 

5. As deliberações são tomadas por maioria simples. sem prejuízo do fixado nos números 6 e 7. 
6. São tomadas por maioria qualificada de 3/4 dos sócios presentes. necc,ssitando de: um mínimo de 

lOOsócios efC(:!Ívos as respeitantes a: 
a) Acção Disciplinar: 
b) Alteração dos F.stamtos: 
c) Alteração do Regulamento Interno: 
d) Alienação do património com significativo valor h,stórico-cuhurnl. 
7. São tomadas por maioria qualificada de2/3 dos sócios efectivos da Associação, as respeitantes il 

extinção da mesma. 
8. O exercício do direito de voto nas deliberações da Assembleia é pessoal e presencial. sem prejuízo 

do disposto no n.º 10 do An.º 52.º. 

Art.0 
37." 

(Formas de 1rabalho) 

1. Não scrào admitidas dC(:iSÕC:s sobre os pontos constantes non.06 doArt." anterior desde que n:'io 
constem da ordem de trabalhos, e�cepto se presentes 314 dos sócios com competência para panicipar na 
Assembleia e. por unannnidadc, o autorizarem. 

2. 0$assuntos scrio tratadospela scquência constanteda ordem de trabalhos, sendo cada um devida
mente enunciado e identificado pelo presidente da Mesa, ou por quem esce designar-, anles do inicio do debate. 

3. EJcepmam-sc da enunciação e identificação preconizadas no número anterior. aqueles que, embora 
não constando objectivamente da ordcm delrabalhos. aMcsa autorizc a sua apreciação,o que deverásu
ceder após screm tratados todos os restantes. 

4. Odebate efoccuar-s e -:iprirneirona generalidade e dcpo1s na c:spccialidade, pelos oradores inscritos 
parao cfeiroantcsdo inlcio dec.adafasc.aquem scrádadaapalavrapelo prcsidcnte,pelaordcmde inscrição 

5. No caso de ser marcado um período de tempo para cada intervenção, no mesmo será contada toda 
a intervenção do orador. oridc se incluirá a leitura do documento por ele solicitada. tida por terceiros 

6. Após terminada a discussão na generalidade poderá ser proposto o adiamento da matfria. questão 
que tomará o lugar do assunto em debate. 

Este só scrá discu1ido na especíalidade dcpois de rejcitada a propostade adiamcnto 

SECÇÃO 3 
Direcção 

Art.0 38.0 

(Composição) 

L. A Direcção é composta por um presidente. um vice-presidente:, um secretário, um tesoureiro e cinco 
vogais. 

2. Juntamente com os membros efectivos. serão eleitos dois membros suplentes. 
). Opresidcntc é substirnído nas suasfaltas ou impedimentos pclovice-presidentc e este pelo sccretá

rio, sendo quaisquer outras substituições por deliberação da Dirccçào. 
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Art.039.0 

{Competência) 

1. Alt'm das rompctências exprei;samente ambuida1. ou delegadas. 1 D1rccçio tem I compe1ênc1a aln· 
bulda ao,; órgãos de administração. podendo delegar a mesma no §CU prcsldemc. bem corno •utor,u.r a 
sub--dclcgaçio. 

2. Compete cm geral à Direcção. a representação e administração da Associação, dcs1gnadan1tn1c: 
a) A reprcscn1�çiio da Associação cm JUÍZO e fom dele. por imermMio do seu prcsldcmc, de qualquer 

dos seus membros cm que para o efeito delegue ou de mandatários para o efci10 conslitufdos: 
b) A administração do património u!IOCiativo dentro dos oondicionahsrnos CSUllulllrios e regulam<",ni.arcs: 
e) Aprcscntor am1almeme à Asscmblc,a, o relatório de actividades, s,1uaçio patrunomal e contas de 

exercício: 
d) Ace11ar doaçõcs, legados ou heranças; 
e) Deliberar $Obre a criação de dclcgaçõct e mklcos: 
f) Aprovar e allerar o Regulamento lntcrno das dclegaçõcsc dos nlklcos: 
g) Fa1.c-r incluir na Of"dem de trabal� da Assc-mblc11 Geral quaisquer pontos que consKlcre ncccsdrio 

aíd1scuur: 
h) Propor ahcrações aos Es1a111101 e Regulamento Interno de acordo com os amgo, IS.• e 17." � 

Esi.auuos; 
i) Cnar o,, órgiio, e serviços, pemumcmcs ou cvcmu.;us, nccclisános ao seu func10namen10: 
j) Estabelecer as remunerações aos scuw col�boradores: 
1) Propor a convocação deAsscmbleiasGerais. 
3. Compete ainda à Direcção a promoção dos actos necessários à prossecução dos fins da Associação. 

não atribuídos I outro órgão social. nomeadamente; 
a) Adn1111r sócios cfcctivos. sócios colCC'11vos e apoiantes: 
b) Designar os 5ÓCIOS que farão parte do Conselho da Presidência; 
e) Propor a adrn,sslo e perda da categoria dcfimuva de sócios de honra, de mérnu e corrcspondcMes: 
d) Admmr provi50riamcnte os 5ÓCios COTl'C5pOfldcntcs: 
e) EAcrccr a competente acçio d1SC1plmar, assim como orgamur os processos d15e1phnarcs previstos 

no an.• 27.•; 
f) Propor o cstabclecimcnto c d1spcnsa dcJÓia pelo ac10 dc admilSio: 
g) Dar exccuçf,obdclibcraçõcs da Assembleia; 
h) Comnnar o pessoal ncccssáno pa111 o func1onan1tmo dos órgãos e serviços: 
i) Promover e participar cm actividadcs de 1meressc para a Associação; 
J) Dmg1r as publicaçõcs periód1cas da Associação; 
1) Man1er os sócios infonnados sobre a situação e actividadcs assocm1ivas: 
m) Apoiar administrativamente os rcs1anlC$ órgãos sociais: 
n)Fner propostas.nos tcrmos do art.054.0 

4. A Direcção t' obrigada a apresentar li Assembleia todas as propostas que lhe S-CJam prcs,entes envol
vendo competência desta, desde que su�rllas por um mímmo de 50 sócios 

An.0 40." 
{Funcionamento) 

l .  A D11ccçio rcUne por con,oca,çiio 00 seu presidente, ou de quem suas ,eics tit.cr, por ,mc,ativa pró
pria ou por proposta de qualquer dos seus membros. 

2. A Direcção fiunl, o regime das suas reuniões e a forma da sua convocação 
3. Na falia de deliberação cm contn!.no, a convocação fa r ·SC·á por cscri10 e com uma 1n1c«dênc1a mi 

ni ma de J dias. 

SECÇÃO 4 
Conselho Fiscal 

Art." 41." 
(Composiçio) 

1 O Conselho Fiscal 4! c:onst,tuído por um presidente, um pnme,ro e um segundo KCrctíno. 
2. Jun1an1tnte com os membros efcct,H» t' dcuo um sccrctíno suplente 
3. O prcsidc:n1c 4! MJbstnuido nas 5UaS fülw ou unpeduncnws pelo pnmc,ro Jccr"Cll,nocCMe pelo segundo. 
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An.0 42.0 

(Competência) 

1. Alfm de oolra compcténcia estatutária oo rcgulamentarmcnte prevista. compele ao Conselho Fiscal: 
a) Verificar a correcção das contas da Associação; 
b) Vcrificar pc:riodkamc:ntc a cxistência em caixa; 
e) Controlar a verdade e actualidadc de invenlário; 
d) Emitir anualmente parcccr$0brc a siluaçãopatrimonial. balanço eoontas decxercfcio rclativo aJI 

de Dcicmbro do ano findo a serem prcsc:ntes à Assembleia; 
e) Elaborar os pareceres que, na csferadasua con1pctência,dcva emitir oo lhe sejam solicitados pela 

Direcção ooMesa; 
1) Denunciar por escrito ao presidente da Direcção. oom cópia para o presidente da Mesa oo vice-versa. 

as ilcgalidades c irregularidadcs que cons1.atar. 
2. Quando o Conselho Fiscal usar da prerrogativa insena na alínea e) do n. 0 J do an. 0 34. 0, deverá 

do facto dar prtvio conhecimento à Direcção. 

An.0 43.0 

(Funcionamento) 

1. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas por iniciativa do seu presidente ou por p r o 
posta d e  qualquer outro membro. 

2. Os meios necessários ao funcionamento do Conselho Fiscal serio fornecidos pc:la Direcção a solici-
1.aÇão do presidente daquele Corpo Gerente. 

Sub-CapCIUlo B 
Conselho da Presidência 

An.0 44.0 

(Compoi;ição) 

O Conselho da Presidência ê um órgão social composto por todos os sócios que exerceram funções nos 
órgiossociais.ossócios dchonra,dcsdcquc scjam sócios efectivos,e aindaos sócios de mérito.servindo 
um dos membros como presidente e ootro como secretário. 

§. Suspendem funções no Conselho os membros que sejam eleitos para qualquer cargo dos órgãos sociais. 

An.º 45.º 
(Missões) 

O Conselho da Presidência tem a missão de, por iniciativa própria formulando recomendações, ou a 
pedido dos Corpos Gerentes, cmitmdo pareceres. preslar conselho $Obre aspcctos julgados imponames 
para a vida da Associação. 

An.0 46.º 
(Reunião e posse) 

1. O Presidente da Mesa dani posse aos membros do Conselho jun1amen1e com os outros membros dos 
órgãos sociais. 

2. Após a tomada de posse inicial conferida pc:lo presidente da Mesa. os membros reunirão para eleger 
o seu presidente,oqual,depois de eleim. dirigini os trabalhos doConsclho. nomeadamente a votação 
para a escoll lado secrctário. 

J. Proccder-se•á a nova votaçlio para eleição do novo presidcn1e dc1r!sem 1rês anos.scndo a possc 
autom!tica com o resultado da votação. 

4. Tanto as posses como as eleições referidas nos mlmeros anteriores constarão do livro das acw do 
Conselho 

An." 47.º 
(Funcionamen10) 

1. O Conselho da Presid�ncia funcionani em moldes análogos aos dos Corpos Gerentes, naquilo que 
lhe for aplicável face ao tipo e condicionalismo da sua missão. 

2. Os meios necessários ao seu funcionamento Krâo fornecidos pela Direcção 



Sub-Capíiulo C 
ÓrgloseStniçoslnttrnos 

Art.0 48.º 
(ClassificaçOOe direcção) 

1. Alfm dos órgãos nws. a MSociação dispori dos Ólpo!i e serviçOS 1rttrm:S lllU:S.sário5 ao seu eflCllZ 
l"wv;iooamenlo, de acordo com as suas poMiblhdadcs. os quais serio dinp:los por um sócio. a titulo aniciCJso 
ou não, confonnedebbcndo pela Direcção e que podm. sim.tltancamertt. ser meniiro dosCOl"pOI �-

2. OsórgãoseservÍl;()sm1CmOSpoderio.no10Ca111Clsua�.serdecariL1crpcnnanen1eoucventual 
An.•49.º 

(Órgãos e servlÇOI de carktcr permanente) 
l. São órgãos e,;crviÇO!I in1ernos pcrmancn1cs: 
a) Centro de DocumenUtÇão e Património Histórico; 
b) Bibfüllcca: 
c)Scrviço dc sccrctariado: 
d)Scnç<)financc1ro c apoio logfstioo. 
2. Dosórgiosrefendos cm 1. 0Scrviç<)dcSccre1.ariado se riscm�dirigidopclosccrcd.rio c o scrviço 

financeiro e apoio loaístioo pelo tC50Ure1ro. ambos membros da Dirccçlo 
3. O funcionamento dos órgãos e serviços internos pcrmancntcs .scri da responsabilidade do JÓ("I() que 

os dirigir. sob a  supcrintendlncia da O,recção 
4. Em casos esp«ia1s devidamen1ejustificados.e após delibcraçloquahficadada Direcçlo.oCentro 

de Docuniemação e Pa1r1món10 Histórico podcri fuocionar. no todo ou em parte. fora da sede da Associa
çlo, e .ser dirigido por associados de reconhecido mtrito intelectual. 

Art.050° 

(Ôrgiosc scrviçosde caráctcr cventual) 
1. São órgios e serviços eventuais. as comissões e grupo:s de trabalho que se_µ, necesÁno cnar para 

eacccuuir uma tarefa defimda. com exis1lncia hmuada. 
2. Os componcn1c1i das con11ssões e dos grupo:s slo des1gnado$ pela Direcção. 
3. A superintendência das oom,ssõcs e grupo:s a que se referem os números ameriorcs pcrteoccri ao 

membro da Direcção designado para o efeito 

CAPITULO IV 
El< ..... 

Art.• SI.º 
(Modo) 

\. Os Corpos Gerentes e as Mesas são clcno, bi-anualmente at� ,o d,a JS de Janeiro. 
2. A ele,çioi. feita pela Assembleia crn dia que poderá CQ111cid1rou nlocom o da sessão ordiolria anual. 

oonsti1uindo--se a Assernbleia. para a clc,ção.em corpoelcnoral. 
3. Do oorpo eleitoral constiluido sair:! uma Comissão Eleitoral, formada pela Mesa e um delegado de 

cada umadas cand,daturas 
An • 52.º 
(Processo) 

J. As lisas serio OOMJUntas pani a Mesa. D1rccçio e Conselho Fitcal. 
2. As list.as das candidalUras serio sub!.cntas por um mín,mo de SO SÓCIOS efcctl\O!i e aprcscn1adas ao 

Pre5idente da Mesa oom a antecedéncia mfnima de 15 diu. em relaçlo .li dai.a da elciçlo. pelos SÓ<:ios 
candidatO!il presid,!,ncia da Direcção. 

3. As listasconterio a designaçãodos cargos a ser vOUldos, 1 frentedosqua,soonstaráonomc:docandidato. 
4. AMcsa.depois de verificar a lcgalidade dc todas ascandidatunis,emregaráaslistas naDirecçAo. 

paniserem ,mpressas. 
S. Após a ,mprcsslo, as listas serio dc:volvidas. acompanhadas dos bolcuns de voto,c deum cxemplar 

darelaçioaquesc refcre o n.02 doAn.036.0,scndoafixado,na scdc,delegaçloese núclcosparaoonsul
ll dos interessados.um exemplar de cada boleum e da relaçio. 

6. A Direcçlo cm exercício obriga-se a faculllr o acesso a ioda a 1nformaçio coru;idcnda nccasária 
pclas candid.a1ur15 legais.emcondiçõcs dcpcrfcit1 igualdade. 

7. Duran1e o periodo que medeia entre I apresenUtÇio das candidatuf"l5 e ati. dois dias antes das eleições. 



poderão ser ali.1.adosn.a sede, n.as delegações e núcloos,em lugar apropriado.prograll13Seleitorais ou ou
tros escritos justificativos da� candidatura s .  

8 .  A s  omissões o u  outras anomalias constantes d a  relação referida e m  5 .  que tenham sido resolvidas 
pda Direcção, depois <k lhe 1enem sido comunicadas por =ri10 att' 8 dias antes da eleição. poderão ser 
comunicadas por escrito, com devida fundamentação. à Mesa. que delas Lomanl conhecimento ames de 
iniciada a votação. 

9. No caso de entender haver fundamento llil comunicação referida no n." anterior, o Presidente da 
Mesa submeterá a questão à apreciação da Assembleia, a qual poderá mandar proceder a alteração na rela
cão dos sócios, quc seivirá dc base• elciçào. 

IO. Os votos por correspondência serão enviados cm envelope fechado, contendo: 
a) fateriormcnte - unicamente como dcstilliltário o Presidente da Mesa e o nome e morada do sócio 

b) Interiormente - um envelope fechado, o qual. por sua vez: 
(1) Mencionará exteriormente a frase •Boletim de Voto•; 
(2) Conterá interiormente: 
- Uma carta ou canão com a identificação e assinatura do votante: 
- O Boletim de voto dobrado em quatro, de forma a esconder a pane impressa. 
11. O Presidente da Mesa poder.! constituir mais do que uma mes.a de voto, as quais serio sempre presi

didas por um membro daquela. tendo presenle um representante de cada candidatura. 
12. A v()(aÇâoserá nominal e secreta. descarregando-se em primeiro lugar os votos por correspondência. 
13. Só serio contados como válidos os votos feitos através dos boletins de voto mandados imprirmr 

pela Direcção. 
14. AMesa,att'30días antcs da clcição,dcvenipromover a difusão das instruções quc acharnccessli

rias rcspcitantes ao acto clcitoral. 
15. Feita a contagem dos votos. serão rcgistadosos resultadoscm act.ae dcclarado o resultado da elei• 

çàoi'IAsscmbleia 
An .0 53." 

(Posse) 

Encn:5e l 5diasemscguidaàeleiçãooPresidienledaMe:sacessante dani po5,SC i'IMe:sae aosCorpo!lGen,n1es. 

CAPÍTULO V 
Património e Gfst.ão f1nancelra 

An.0 54." 
(Património) 

1. O produlO das jóias C'OIIS!itui património financeiro da Associação. 
2. As aquisições. alienações ou oncraçóes a que se refere o An.0 12.º dos Estatutos. são da iniciativa 

da Direcção, carecendo do parecer do Conselho Fiscal para serem submetidas à Assembleia 

An.0 55." 
{Receitas) 

1. Constituem receitas da Associação. entre outras: 
a) O produlO das quotas e eventualmente outras contribuições fixadas pela Assembleia: 
b) Ascontribuições volunt!rias ou excepcionais dos associados; 
e) Os subsídio$ atribuídos à Associação e aceites pela Direcção; 
d) As doações, lcgad:os e heranças. feitos ou deixados à Associação e aceites pela Direcção; 
e) O produto dos empréstimos: 
f) O produto da vcoda de publicações c as rcccitasdc quaisquer iniciativas cul1urais,anísticas,dcsponi

vas, sociais e outras. incluídas nos fins da Associação: 
g) O rendimento de bens próprios. 
2. A accitação de hcrança será obrigatoriamentcfeita a bencfício dc inventário. 

An.0 56.º 
{Despesas) 

Constituem despesas oonnais. entre ou1ras: 
a) Os vencimentos e outros abonos destinados ao pagamento do pessoal e colaboradores eventuais: 
b) As efcctuadas para o normal funcionamelllO dos órgãos sociais, internos e serviços; 
e) A edição e distribuição da publicaçãopcriódica. 
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